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PARECER Nº   23  /2022  Da Comissão de Educação e Bem-estar Social, sobre oProjeto  de  Lei  n°76/2022 de  autoria  do  vereadorSebastião  Valter  Fernandes,  que  “Dispõe  sobre  aadoção  obrigatória  de  giz  antialérgico,  no  âmbito  daRede  Pública  Municipal  de  Ensino,  e  dá  outrasprovidências”.I – RELATÓRIOTrata-se do Projeto de Lei nº 76/2022, que “Dispõe sobre a adoção obrigatóriade  giz  antialérgico,  no  âmbito  da  Rede  Pública  Municipal  de  Ensino,  e  dá  outrasprovidências”.Justifica  o  Vereador  Sebastião  Valter  Fernandes  que  o  giz  antialérgico,  nãoespalha pó, não suja as mãos não quebram com facilidade e rende mais, motivos essesque justificam plenamente sua adoção obrigatória.O Vereador ressalta que “A mudança proposta nesse projeto se faz necessária,uma vez que trata-se de questão de saúde pública, pois o giz de gesso, sabidamente, temcausado o afastamento de professores e alunos das salas de aula por causa da alergiacausada pelo mesmo, especialmente rinites e dermatites.”

II – ANÁLISE DA COMISSÃO DE EDUCAÇÃO E BEM-ESTAR SOCIALCompete a Comissão de Educação e Bem-estar Social, analisar a matéria quediga  a  respeito ao  ensino,  ao  patrimônio  histórico  e  cultural,  à  ciência,  às  artes  e  àassistência social. Art. 52° Compete(…)
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III  - à Comissão de Educação e Bem-Estar Social, matéria que digarespeito ao ensino,  ao patrimônio histórico  e cultural,  à  ciência,  àsartes e à assistência social; Desta forma, cabe a esta comissão o processamento do presente projeto.Em tempo,  a  Constituição Federal  em seu artigo 30,  I  e  a  Lei  Orgânica doMunicípio de Araucária em seu Art. 5º, I, descreve que compete ao Município legislar sobrematérias de interesse local:Art. 30. Compete aos Municípios:I – legislar sobre assuntos de interesse local;Verifica-se que a legislação municipal, discorre sobre o poder e a competênciade autoria de Prefeito em Projetos de Lei, conforme o Art. 40, § 1º, b da Lei OrgânicaMunicipal de Araucária: “Art. 40. O processo legislativo compreende a elaboração de:§ 1º A iniciativa dos Projetos de Lei é de competência:a) do Vereador;O giz de gesso sabidamente tem causado o afastamento de professores e alunosdas salas  de aula,  por  causa da alergia.  Esse giz  convencional  é  a  causa de muitosprocessos  alérgicos,  especialmente  rinites  e  dermatites,  fatores  que  prejudicam  odesempenho  escolar.  O  giz  antialérgico  é  desenvolvido  através  do  talco  de  silicatohidratado de magnésio, solta menos pó que o seu similar, de gesso, além de não sujar asmãos e não prejudica a saúde. O produto não é tóxico, não quebra com facilidade e temmaior durabilidade, além de ser mais econômico. Incentivando a adoção dessa medidaestamos cuidando da saúde dos nossos professores e alunos.
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Desse  modo,  analisando  a  matéria  tratada,  não  vislumbra-se  óbice  para  oprosseguimento da propositura, sendo uma matéria que merece prosperar devido a suarelevância, e ser efetivada para o bem comum da sociedade, visando sempre a busca dointeresse público. III – VOTODiante  do  exposto  e  no  que  se  verificou,  no  que  compete  à  Comissão  deEducação e Bem-estar Social, não vislumbra óbice ao prosseguimento do Projeto de Lei n°76/2022  desde  modo,  SOU  FAVORÁVEL  AO  PROSSEGUIMENTO  DO  PRESENTEPROJETO DE LEI e solícito aos demais vereadores que compõe essa comissão a votaremfavoravelmente a esse Projeto de Lei.É o parecer.Câmara Municipal Araucária, 19 de Maio de 2022.

Vilson CordeiroVereador Relator – CEBES(Assinado eletronicamente)
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CÂMARA	MUNICIPAL	DE	ARAUCÁRIADIRETORIA	DO	PROCESSO	LEGISLATIVO	–	DIPROLESALA DAS COMISSÕES TÉCNICASVOTAÇÃO DE PARECER 
Na reunião realizada no dia 24 de maio de 2022 na Sala da Presidência da Câmara Municipal deAraucária, os  Vereadores  Ricardo  Teixeira  e  Valter  Fernandes,  membros  da  Comissão  deEducação e Bem-Estar Social, votaram favoráveis ao Parecer n° 23/2022 - CEBES, referente aoProjeto de Lei nº 76/2022. 

Araucária, 24 de maio de 2022.
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